
Ata nº. 858/2017

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2.017, às 20:00 horas, reúnem-
se em Sessão Ordinária, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato
Nasser”, os Senhores Vereadores Acácio Roberto da Cruz, Miguelito
Pereira,  Selma Anzil da Silva, Carlos César Ribeiro de Souza, Jamil
Santana da Cruz, Marco Donato Mônaco de Araújo, José Gomes da
Silva,  João  Augusto  de  Arruda,  Angela  Maria  Godóes  e  Paulo
Augusto Cosme de Souza,  sob a presidência do Vereador Benvindo
Pereira  de  Almeida.  Havendo  número  legal  o  Senhor  Presidente
declara  aberto  os  trabalhos  e  solicita  do  1º  Secretário,  Vereador
Acácio  Roberto  da  Cruz,  leitura  de  versículo  bíblico  e  pauta  da
presente  sessão,  a  saber:OFÍCIO  Nº.  149/GAB/PMRO/2017
ENCAMINHA EMENDA MODIFICATIVA AO CAPUT DO ARTIGO 1º.
DA MENSAGEM Nº. 014/2017;INDICAÇÃO N°.017, 018 e 019/2017-
AUTOR:  Verª.  Ângela  Maria  Godóes;ORDEM  DO DIA:  PARECER
CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA,
FINANÇAS  E  ORÇAMENTO  E  PROJETO  DE  LEI  Nº.  016/2017;
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA,  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,  EDUCAÇÃO,  SAÚDE  E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETO DE LEI Nº. 017/2017. A seguir é
colocada  a  palavra  livre  no  expediente.  Faz  uso  da  mesma  o
Vereador Marco Donato Mônaco de Araújo dizendo que nesta data
esta Casa vota o Projeto de Lei nº. 017/201, matéria importante que
trata dos Profissionais da Educação, ao qual pede vistas para que
esta Casa analise com maior cautela,  pois trata dos direitos desta
categoria.  Não  havendo  mais  manifestação,  após  autorização  do
Plenário, passa a Ordem do Dia e após leitura dos Pareceres das
Comissões de Constituição e Justiça e Finanças sobre os Projetos de
Lei, são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer das
Comissões e Projeto de Lei nº. 016/2017, com um voto contrário do
Vereador Marco Donato Mônaco de Araújo. Posto em discussão o
Parecer das Comissões sobre o Projeto de Lei nº. 017/2017 usa a
palavra o Vereador Marco Donato justificando equivoco na votação
ao Parecer  do Projeto de Lei  nº.  016/2017,  ao qual  é favorável  à
aprovação; requer pedido de vista ao Parecer das Comissões sobre o
Projeto de Lei nº. 017/2017. Colocado para apreciação do Plenário é
rejeitado  o  pedido  do  Vereador  Marco  Donato.  Prossegue  em
discussão o Parecer  e  o mesmo é aprovado.  Da mesma forma é
colocado  em  discussão,  votado  e  aprovado  o  Projeto  de  Lei  nº.
017/2017. Nada mais havendo a tratar, encerra a sessão lavrando-se
esta Ata, cujo inteiro teor encontra-se gravado em CD, nos arquivos
deste Legislativo, a qual, após publicação no mural, será submetida à

 



apreciação  e  deliberação  do  Soberano  Plenário  e,  aprovada,  vai
devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário. 
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